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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
001/2021/SRP/CPL/PMAC 

 PROCESSO Nº 023/2021 – Objeto: 
Contratação de empresa especializada em 
instalação e manutenção preventiva e 
corretiva em sistemas de ar-condicionado 
através do Sistema de Registro de Preço - 
Homologada: M L MUNIZ – CNPJ Nº 
04.398.637.0001-39 - VALOR GLOBAL DA 
PROPOSTA: R$ 735.300,00 (Setecentos e 
trinta e cinco mil e trezentos reais). 

Afonso Cunha, 17 de setembro de 2021 

Arquimedes Américo Bacelar 
Prefeito Municipal 

 
 

Chamada Pública nº 002/2021 
 

A Comissão Permanente de Licitação/CPL 
torna público aos interessados a Chamada 
Pública nº 002/2021 – CPL/PMAC, que tem 
por objeto a aquisição de alimentos, de 
agricultores familiares e demais beneficiários 
que se enquadrem nas disposições da Lei nº 
11.326, de 24 de julho de 2006, por meio da 
Modalidade Compra Institucional do 
Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, 
com dispensa de licitação, com fulcro no art. 
17 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 
2011, no art. 17 do Decreto nº 7.775, de 04 
de julho de 2012, e na Resolução GGPAA nº 
50, publicada no DOU de 26 de setembro de 
2012, e suas alterações. O Edital está, 
gratuitamente, à disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licitação/CPL, 
na Rua Praça da Comunidade, nº 56, Centro, 

nesta Cidade, de 2ª a 6ª feira, no horário das 
08:00 às 12:00 horas. A documentação de 
habilitação deverá ser entregue até às 12:00 
horas do dia 21 de outubro de 2021, no 
endereço acima. Afonso Cunha (MA), 20 de 
setembro de 2021.  

Marli Barbosa de Lima. 
Presidente da CPL. 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. 
TOMADA DE PREÇO Nº 
001/2021/CPL/PMAC. O MUNICÍPIO DE 
AFONSO CUNHA, através da Prefeitura 
Municipal de Afonso Cunha, por meio de seu 
Pregoeiro Oficial, torna público de acordo 
com a norma do Art. 49 da Lei n.º 8.666/93, 
para conhecimento de quantos interessarem, 
o AVISO DE REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
Tomada de Preço N.º 001/2021/CPL/PMAC, 
que tem como objeto a Reforma da U.B.S 
Raimundo Santos Lima. A administração 
encontrou diversos equívocos nos 
quantitativos do Projeto Básico e terá que 
corrigi-los antes de fazer sua publicação. Sob 
esta evidência, a licitação não atingirá a 
finalidade de assegurar a maior 
vantajosidade para Administração Pública, 
não dando concreção ao princípio da 
eficiência. Desta forma, o processo será 
submetido a decisão da autoridade 
competente, em conformidade com o que 
dispõe o artigo 49 da lei 8.666/93. Afonso 
Cunha – MA, 17 de setembro de 2021.  

Arquimedes Américo Bacelar. 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. 
TOMADA DE PREÇO Nº 
002/2021/CPL/PMAC. O MUNICÍPIO DE 
AFONSO CUNHA, através da Prefeitura 
Municipal de Afonso Cunha, por meio de seu 
Pregoeiro Oficial, torna público de acordo 
com a norma do Art. 49 da Lei n.º 8.666/93, 
para conhecimento de quantos interessarem, 
o AVISO DE REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
Tomada de Preço N.º 002/2021/CPL/PMAC, 
que tem como objeto a Construção de 
atendimento simplificado ao COVID. A 
administração encontrou diversos equívocos 
nos quantitativos do Projeto Básico e terá que 
corrigi-los antes de fazer sua publicação. Sob 
esta evidência, a licitação não atingirá a 
finalidade de assegurar a maior 
vantajosidade para Administração Pública, 
não dando concreção ao princípio da 
eficiência. Desta forma, o processo será 
submetido a decisão da autoridade 
competente, em conformidade com o que 
dispõe o artigo 49 da lei 8.666/93. Afonso 
Cunha – MA, 17 de setembro de 2021. 

Arquimedes Américo Bacelar. 
Prefeito Municipal. 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 

021/PE/001/2021/SRP/CPL/PMAC 
 
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Afonso 
Cunha/Ma, através da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças - CNPJ nº 
06.096.655/0001-91. Empresa: M L MUNIZ - 
04.398.637.0001-39. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em instalação e 
manutenção preventiva e corretiva em 
sistemas de ar-condicionado através do 
Sistema de Registro de Preço (SRP), de 
interesse desta administração pública, 
referentes aos itens e valores do pregão 
eletrônico em epígrafe, no valor total: R$ 
735.300,00 (Setecentos e trinta e cinco mil e 
trezentos reais). Validade: 12 meses, a contar 
da data de assinatura. 

 

 

LOTE I – INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO 

 

DESCRIÇÃO  QTD  APRES.  UNITÁRIO  TOTAL  

CENTRAL DE AR - 
CONDICIONADO DE 7 A 12 MIL 
BTUS  

350  UND  R$ 450,00 
R$ 

157.500,00 

CENTRAL DE AR - 
CONDICIONADO DE 18 A 24 MIL 
BTUS  

200  UND  R$ 550,00 
R$ 

110.000,00 
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CENTRAL DE AR - 
CONDICIONADO DE 30 A 36 MIL 
BTUS  

100  UND  R$ 650,00 
R$ 

65.000,00 

CENTRAL DE AR - 
CONDICIONADO DE 60 MIL BTUS  

50  UND  R$ 1.000,00 
R$ 

50.000,00 

 

LOTE II – MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM AR-CONDICIONADO 

DESCRIÇÃO  QTD  APRES.  V. UNITÁRIO  TOTAL  

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA/CORRETIVA  

1260  UND  R$ 280,00 
R$ 

352.800,00 

 
A assinatura da presente ATA implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições 
estabelecidas no edital de licitação e seus anexos. O licitante vencedor somente será liberado, 
sem penalidade, do compromisso previsto nesta ata, nas hipóteses previstas no Art. 18, §1º, art. 
19, inciso I e art. 21, incisos I e II do Dec. Fed. 7892/2013. Passa a fazer parte desta ATA, para 
todos os efeitos, a documentação e propostas apresentadas pelos licitantes. Afonso cunha, 17 
de setembro de 2021.  

Arquimedes Américo Bacelar 
Prefeito Municipal  

 
 

ATO DO PRESIDENTE Nº 01 DE 18 DE JUNHO 
DE 2021. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA-MA, 
VEREADOR MILTON NILSON VASCONCELOS 
BASTOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS FAZ SABER. 

DECIDE: 

Art. 1º- A partir da presente data 
as atas de todas as sessões realizadas nesta 
Casa serão eletronicamente geradas direto pelo 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – 

SAPL, sistema implantado em nosso parlamento 
pelo Programa Interlegis em Parceria com o 
Senado Federal. 

Art 2º - O Processo 
Legislativo é o principal conjunto de 
atividades de Câmaras Municipais e 
Assembleias Legislativas. 

Art. 3º - Para facilitar essas 
rotinas, o Programa Interlegis desenvolveu e 
mantém o Sistema de Apoio ao Processo 
Legislativo (SAPL), ferramenta que informatiza e 
agiliza esses procedimentos sem custos 
financeiros para a Casa.  
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Entre suas principais 
funções estão: 

• elaboração de 
proposições; 

• protocolo e 
tramitação das matérias legislativas; 

• organização das 
sessões plenárias; 

• manutenção 
da base de leis e consultas às 
informações sobre mesa diretora, 
comissões, parlamentares, ordem do 
dia, votações e outros assuntos de 
interesse. 

Art. 4º - O SAPL simplifica a 
atividade de parlamentares e servidores, além de 

colaborar com a transparência da Casa, pois 
permite que os cidadãos conheçam a produção 
legislativa dos parlamentares, acompanhem o 
processo legislativo e pesquisem a legislação 
municipal ou estadual. 

Art. 5º - Este ato entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA-
MA, EM 18 DE JUNHO DE 2021. 

Milton Nilson Vasconcelos Bastos 
Presidente
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